
DECRETO Nº 2.315, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades.    

 
 O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e conforme memorando nº 18/2016, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo,  e, 
 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 5790, de 25 de maio de 2006, Decreto 
Estadual nº 6231 de 12 de outubro de 2012, e a Resolução Normativa nº 19 de 18 de setembro 
de 2015, do Conselho Nacional das Cidades - CONCIDADES,     
  
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
a ser realizada na data de 25 de junho de 2016, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, sob a 
coordenação do Secretário Municipal de Urbanismo. 
 
 Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá como 
Lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas.” 
  
 Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida 
pelo Prefeito Municipal Luiz Carlos Setim e, no seu impedimento, pelo Coordenador, Secretário 
Municipal de Urbanismo Marcelo Ferraz Cesar. 
 
 Art. 4º O Coordenador da Conferência constituirá Comissão Preparatória Municipal entre os 
segmentos da sociedade local e expedirá resolução que aprove o Regimento da Etapa Municipal, o qual 
será previamente elaborado e aprovado pelas entidades componentes desta Comissão. 
 
 Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático 
e escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e pauta. 
 
 Art. 5º  As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários próprios do Município. 
 
 Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 5 de fevereiro de 
2016. 
                                         
 

    Luiz Carlos Setim                
                Prefeito Municipal  
                                                                            Marcelo Ferraz Cesar 
                                                                                 Secretário Municipal de Urbanismo                                                                                                    


